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Órgão: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome/Secretaria Nacional de Segurança

Alimentar e Nutricional

INSTRUÇÃO NORMATIVA SESAN-APOIO/MDS Nº 28, DE 16 DE MAIO DE 2023

Atualiza a especificação do Modelo da Tecnologia Social de

Acesso à Água nº 12: Cisterna Escolar de 10 mil litros, nos

termos do art. 15 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME, nos temos do §1º do art. 2º, da

Portaria n° 2.462, de 6 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar a Instrução Operacional que atualiza a especificação do Modelo da Tecnologia

Social de Acesso à Água nº 12: Cisterna Escolar de 10 mil litros, anexa a esta Instrução Normativa.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de junho de 2023.

LILIAN DOS SANTOS RAHAL

ANEXO

INSTRUÇÃO OPERACIONAL

Modelo da Tecnologia Social de Acesso à Água nº 12: Cisterna Escolar de 10 mil litros

No âmbito do Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e Outras Tecnologias

Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas, o modelo da tecnologia social denominada Cisterna

Escolar de 10 mil litros deverá observar as especificações constantes da presente Instrução Operacional.

A tecnologia social Cisterna Escolar de 10 mil litros tem como objetivo proporcionar o acesso à

água para consumo humano (água para beber e água para preparo de alimentos) de alunos, professores e

demais funcionários de escolas públicas localizadas na zona rural, por meio da instalação de um sistema

integrado de captação, tratamento e reserva de água de chuva.

A tecnologia de que trata esta Instrução Operacional é composta por uma estrutura de calhas

instalada no telhado da escola e utilizada como unidade de captação da água da chuva, um sistema de

tratamento, envolvendo sistema de descarte automático, manta geossintética e filtro, dois reservatórios de

5.000 litros, sendo um para o armazenamento inicial de água e outro utilizado para distribuição da água

filtrada por gravidade a partir de uma rede de distribuição interligada a um ponto de uso na escola.

O procedimento para a instalação dos componentes físicos da tecnologia social se baseia na

instalação da estrutura de calhas no telhado da escola, utilizada como unidade para captação da água de

chuva, na montagem de estrutura elevada para dar suporte aos reservatórios de água de 5.000 litros, na

instalação dos reservatórios nessa estrutura elevada, na instalação do sistema de tratamento de água,

incluindo a montagem do sistema de descarte automático, da manta geossintética e a entrega de dois

filtros de barro de 8 litros cada, e a instalação da rede de distribuição de água por gravidade que será

interligada a um ponto de uso na escola.

As estruturas que fazem parte do componente físico da tecnologia deverão ser implantadas em

local anexo à escola para garantir o acesso à água no ambiente escolar.

A implantação da tecnologia social deve ser realizada contendo as seguintes atividades:

Mobilização, seleção e cadastro:

mobilização, que envolve a realização de encontro territorial/local para a apresentação do

projeto e o planejamento das ações, conduzido a partir de envolvimento de lideranças e de representantes

do poder público local, em especial das secretarias municipais de educação.
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seleção, que envolve a identificação das escolas públicas rurais com potencial para serem

atendidas e reunião na escola para a apresentação do projeto.

cadastro das escolas a serem atendidas no sistema informatizado SIG Cisternas;

Capacitações

Capacitação dos gestores/professores/outros funcionários em gestão da água e saúde

ambiental: constitui espaços de formação e informação, adequados ao contexto escolar, incluindo

orientações sobre como e para que finalidade a água deve ser utilizada, sobre formas de tratamento da

água, além de envolver a sensibilização para a importância da educação contextualizada e da educação

alimentar e nutricional. Cada escola deverá passar por processo de orientação e capacitação a partir de 2

(duas) oficinas de 16 horas cada, sendo 1 (uma) voltada especificamente para aqueles responsáveis pelo

manejo direto da água, seja para preparar os alimentos ou para abastecer os filtros da escola,

especialmente merendeiros e zeladores, e 1 (uma) voltada para os professores e gestores da escola.

Capacitação de pessoas para a construção da cisterna: envolve a organização de grupos de até

dez pessoas para participar de processo orientado de aprendizagem teórico-prático de técnica e métodos

para a construção dos componentes físicos da tecnologia. Nesse processo, deverão ser abordados

aspectos de operação e manutenção dos componentes do sistema a fim de garantir a viabilidade de

autogestão da tecnologia social implantada nas escolas.

Processo construtivo: corresponde aos processos de edificação e instalação dos seguintes

componentes: i) unidade de captação de água de chuva a partir do telhado da escola; ii) dispositivos de

tratamento de água; iii) estruturas para dar suporte aos reservatórios de água; iv) reservatórios para

armazenamento e distribuição de água; v) instalação da rede de distribuição de água e vi) pontos de uso

de água na escola.

Os valores unitários de referência para celebração de parcerias no âmbito do Programa

Cisternas para a implementação da referida tecnologia social são os dispostos na tabela abaixo:

Estado Valor de Referência da Tecnologia ISS (5%) Valor Unitário Total com ISS

Acre 26.215,30 1.379,75 27.595,05

Amapá 26.979,69 1.419,98 28.399,68

Amazonas 29.995,94 1.578,73 31.574,67

Pará 26.827,91 1.412,00 28.239,91

Rondônia 24.072,77 1.266,99 25.339,75

Roraima 26.796,57 1.410,35 28.206,91

Os valores unitários de referência incluem recursos para adimplemento do Imposto Sobre

Serviços (ISS) e, com vistas à garantia da exequibilidade nos diferentes municípios, preveem a exação fiscal

mais onerosa possível - alíquota máxima de 5% e base de cálculo aferida sem deduções, sendo que a

definição dos valores unitários efetivos a serem estabelecidos nos editais de chamada pública e nos

contratos celebrados junto às entidades executoras deve considerar a exação efetiva do ISS em cada

municipalidade.

As especificações do Modelo de Tecnologia Social de Acesso à Água de que trata a presente

Instrução Operacional serão publicadas no sítio eletrônico do Ministério do Desenvolvimento e Assistência

Social, Família e Combate à Fome, no endereço https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-

programas/inclusao-produtiva-rural/acesso-a-agua1/marco-legal, e deverão ser integralmente

observadas nos contratos a serem firmados a partir da sua entrada em vigor.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


